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SECRETARIA MUNICTPAL D
E FINANÇAS

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil ê vinte e dois, de um lado, o
MUNICÍPlO DE PIRACURUCA-PI/Pl, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua Rui Barbosa no 289, centro, Piracuruca-Pl, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADIúINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com sede na Rua Rui Barbosa, Centro,
C.N.P.J. n" 06.553.887/0001-21 , neste ato representado pelo.Sr. Manoel Francisco da Silva,

Secretário Municipal, portador do CPF no 217.767.683-53, no uso da competência que lhe
foi atribuída regimentalmente, e, em sêquência, designado simplesmente CONTRATANTE
e, de outro lado a empresa DlÁRlO OFICIAL DOS MUNICIPIOS LTDA, inscrita no C.N.P.J.
n.o 07.989.78 í /0001-38, estabelecida na Rua Governador Artur de Vasconcelos no 173, Ed.

Ana Célia, Sala 02, Teresina-Pl, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato
representado por Valmir Miranda , brasileiro, portador do CPF 011.Í86.093-87 e RG 81.026-
SSP-PI, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo
e avençado e celebram, por íorça do presente instrumento, e em mnformidade com o

disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.o 8-666/93, CONTRATO para contratação de empresa
para a execução dos serviços especializados para publicação de atos administrativos
produzidos pelo município de Piracuruca-Pl, para atender as necessidades do município de
Piracuruca-Pl, conforme especificaçôes constantes do termo referente do edital, e da
proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme
estabelecido no pregão Eletrônico 0027/2022 e Processo n" 001 .0006340/2022; observadas
as disposições da Lei n'í0.520, de 17 de julho de 2O02, publicada no D.O.U de 18 de julho
de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos no 3-555, de 08/08/2000, publicado no

D.O.U. de 09/08/2000, Decreto no 7.892113, bem como o Decreto Municipal n" 0013//2013,e
subsidiariamente pela Lei n.'8.666/93, de 21106193, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PIRACURUCA-PI, POR INTERMEDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

F|NANÇAS E A EMPRESA DlÁRlO OFICIAL DOS

MUNICIPIOS LTDA, PREGÃO ELETRÔNICO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PUBLICAÇÃO DE

ATOS ADMINISTRATIVOS PRODUZIDOS PELO
IUUNICíPIO DE PIRACURUCA.PI, CONFORTV1E

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA E EDITAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
E FINANÇAS

1.1 Contratação de empresa para a execução dos serviços especializados para o

de atos administrativos produzidos pelo município de Piracuruca-Pl, conformê

especificações mínimas definidas no termo de referência e edital para atender as

necessidades do município de Piracuruca-Pl.

3- A entrega do objeto desta licitação deverá.serfeita no local a ser indicado pela contratante,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagêm, seguros, transporte, tributos,

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituiçôes
indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

'1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual alé 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1o, da Lei Federal n." 8.666/93

e suas alteraçôes posteriores.

1,3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos

e termos deste contrato e documentos dele integrantes.

1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da PREFEITURA

N4UNICI PAL DE PIRACURUCA.PI

1. Í A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, através da secretaria requisitante,
cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração.

2. A contrâtada ficará obrigada a Íazer a publicação do material/sêrviço quando requisitado
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio dos documenlos pelo

município de Piracuruca.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necêssidade,
no local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conÍormidade do objeto
com as condições, especificaçóes e exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respêctivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento
de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo receblmento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratantê poderá:

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;

6.í.1.Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em coníormidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
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SECRETARIA MLINICIPAL DE
E FINANÇAS

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, dete TM ua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a ConÍatada deverá Íazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento
integral da quantidade e das especiÍicações contratadas, mediante Termo de Recebimento
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a AdminisÍação a

adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das
quantidades descritas.

9. A execução dos serviços e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o
destino final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de
prazos e condições estabelecidas no Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas
com os m serviÇos durante o tÍansporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem
quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições ezáo paru
prorrogaÇâo dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção dê tôdas as medidas
de segurança necessárias para a execução do ob.jeto.

1. O valor global do presente CONTRATO é de RS 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e
duzentos reais), para todo o período de sua vigência, conforme valores expressos na
proposta vencedora do lote 01.

VALOR TOTAL DO LOTE 55.200,00(cinquenta e cinco mile duzentos reais)

i'iit 1-i I t'i ir.\ l,1ri\li'rt.\l t)'

PI nncuRUCA

DESC RrÇÀC QUANT

DE SERVTçOS DE DTVUL RIA DOS ATOS

DO SERVI o

DE EMPRESA PARA P
Ão PúBLtca MUNtctPAL

LOTE I - CONTRATAÇ
OFICIAIS DA ADMINIS

UNIO V. MENSAL V. TOTAL P/12 MESES
CONIRATAÇÃo DE II\,IPRENSA oFICIAL,
VISANDO A PUBLICAÇÃo DE AToS oFICIAIS
DO i,4UNICIPIO DE PIRACURUCA-PI

UNID 12 MESES RS 4.600.00 RS 55.200,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
E FINANÇAS

í As despesas correrão por conta de recursos onundos, conforme segue

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento

devidamente acompanhado da Íatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor
requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contrâtante, ou em outro
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à contratada para

as devidas correções.

4. Os pagamentos serão feitos através de trans{erência bancária na conta corrente da

contratadâ, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta conente,
para que seja íeito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal
ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n0 8.666/93, nos pagamentos
realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções
na íorma prevrsta na legislação.

5.1 No caso de eventual âtraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota FiscaliFatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o
Municípro por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências dê obrigâções que
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização
monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

R

04.123.0002.20033.3.90.39.00 2003 500

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;
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SECRETARIA MUNICTPAL
E FINANÇAS

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oíicial dos Municípios, com duração de í2(doze) meses,
podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraÇões
posteriores se for o caso.

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ou culpa, na execução.do contrato, bem como, por qualquer que venha a

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipótesês.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação
vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos
materiais/serviços fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e toÍalmente às
suas expensas de qualquer material/ serviço entregue comprovadamente inutrlizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, Íibutos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da
própria aquisição dos materiâis/serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do arl. 71

da Lei n0 8.666/93 com suas alterações;

7. GaÍantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com
as especificaçóes constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade vêrificada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados
à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

Rúbrlcê-*-
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SECR,ETARIA MUNICIPAL D
E Í'INANÇAS

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe ,t o

ônus decorrente, independentemente da fiscalizaÇão exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato.

í4. lndicar à CONTRATANTE o nome de Seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmitÊlas ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da
Lei no 8.666/93:

15. lnformar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de

sua conta, o nome do banco e a respectiva âgência onde deseja receber seus créditos;

16. lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a fírmar o contrato, ou
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira dê ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e
Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido
contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a
qualificação do representante, a licilante, poderá sanar aomissão durante.a sessão.

'17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorizaÉo da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus deconentes de açôes
judiciais, por prejuízos áüdos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;

'19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
íicais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais.

20. Publicar todo o material fornecido pelo CONTRATANTE na data determinada, na
diagramação e reprodução fiel e absoluta do material ênviado para a
publicação/veiculação, solicitada e no periódico requerido;

21. Primar pêla técnica e boa qualidadê de impressão e do material utilizado na
execução dos serviços objeto deste contÍato;

22.Promover alterações de última hora nas publicaçôes solicitadas pela
CONTRATANTE;

23. Destinar ao Contratante no dia seguinte à publicação, o número de exemplares
corrêspondente ao número de publicações para cumprimento das exigências internas

fiuntada no processo administrativo);

24. Apresentar por meio eletrônico (e-mail, disponibilização de código de acêsso on-
line as publicaçôes que realizam as publicações) de comprovante de publicação no
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mesmo dia que a mêsma seja efetivada. Não sendo possível, deve
a publicação dos Avisos referente a CONTRATANTE;

26. Garantir espaço quando solicitado pelo contratante para publicações dê última
hora, quando a solicitação for feita até às 13:59hs;

27. Responder pelo ressarcimento de danos que venhân causar à Administraçâo,
pessoas e b6ns de têrceiros, por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, ficando
afastada qualquer responsabilidade do Contratante, podendo este, reter quantias e
pagamentos para o Íim de garántir o refêrido ressarcimento;

28. Manter dürante toda a execução do contrato, em compatibilídade com as
obrigaçôes assumidas, as mesmas condiçôes técnicas e todas as condições de
habilitação e qualificaçâo exigidas nesta licitação.

29. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamênto, nem poderá onerar o objeto do contrato.

30. Responder, por quaisquer danos que venham a causar a(o) contratante, em função
do objêto do contrato fírmâdo.

32 Assumir todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste
contrato, relativos aos seus empregados, dentre as quais: salários, seguros de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-reÍeiçôes dentre
outras, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,
êmolumentos, seguros de acidentes dê trabalho, êtc., ficando excluída qualquer
solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuaçôes administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com reÍerência às suas
obrigações, não se transfere ao Município;

33. Rêsponsabilizar-se pela réplica idêntlca do material enviado encaminhado via
sistêma para a publicação/veiculação;

34. Mantêr vigente a homepage institucional, atendendo todas as funcionalidades
técnicas exigidas acima;

35. Assumir com todas as despesas, direta ou indiretas oriundas das obrigações
assumidas para cumprimento do objeto contratual, sem qualquer ônus para a parte
contratante;

RúbícêE\b,

36. EÍetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato;

25. O envio do arquivo eletrônico não exime a Contratada de enviar cópia impressa
(original) solicitada;

31. ManteÍ, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução dos serviços;



SECRETARIA MUNICIPAL D
E FINANÇAS

37. Entregar na data aprazada, o sistema de acordo com as espêciÍic
constantes desta licitaçâo;

38. Veicular os atos administrativos em consonância com as solicitações,
disponibilizando-as no site institucional, para atender a publicidade e transparência;

39. Responsabilizar-se pelas falhas e problemas do sistema, comprometendo-se a
republicar todo o material prejudicado, sem ônus;

40. Garantir a funcionalidade do sistema de maneira ininterrupta, de acordo com as
ferramentas tecnológicas exigidas acima;

4í. Adimplir com todas as tâxas e impostos incidentes sobre as suas atividades e/ou
sobre a execuÇão do objeto do presente contrato,

4i!. Promover o treinamênto e capacitação de servidores sobre a realização do objeto
licitado.

44. DTSPONTBTLTZAR AO rNíCrO DE CADA ANO NO PRAZO MÁXMO DE 03 (TRÊS)
MÊsEs, uM CADERNo tMpRESSo coM ToDAS As puBLtcAçoES REÂUZADAS
PELA CONTRATADA EM ORDEM CRONOLÓGICA SEM CUSTO ADICIONAL A
CONTRATANTE, O CADERNO DEVERÁ sER IMPRÊSSO EM BOA QUALIDADE, CAPA
DURA COM A LOGO OFICIAL DO MUNlcIPlo E FAZER REFERÊNCIA AO ANO DAS
PUBLTCAçÔES.

1. PÍoporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condiçôes deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em paíe, 'ôs materiais/serviços entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecêdor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços
fornecidos, para imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhÍmento dos encargos sociais e tributários antes de cada
pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicação de sanções e alterações do mesmo;

42, EÍeluar pontualmente o pagamento dê todas as taxas e impostos quê incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades ê/ou sobre a execução do objeto do
presente contrato, bem como observar e respêitar as legislações federal, estadual e
municipal, relativas ao objeto do contrato.
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SECREI'ARIA MUNICIPAL DE
E FINANÇAS

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o
defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos
autorizados por lei.

8.2 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão
reajustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde
que todos os índices tenham a mesma data base):

R=Vx Ti -To
To

Onde

R - valor do reajustamento
V - valor a ser reajustado

Ti - Refere-se à CoLUNA-6-FGV-INCC - lNDlCÉ NACIONAL Do CUSTo DA CoNSTRUÇÃO,
cód. AO160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO,
cód. AO'160868, correspondente a data de apresentaÉo da proposta.

(coLUNA-6) - TNDTCE NACTONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - Código AO160868;

8.2.1 Caso ha.la mudança de data.base nestes índices, deve-se primeiro calcular o.valor do
índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:

rr:;,' =
I'li" lj;),'

100

Sendo;

lXii'= v"tot u"sejado. Índice do mês de reajuste com data base original.

IÍii = inoi." do mês de reajuste com a nova data base.

/Íi]' = ínoi"" do mês em que mudou a tabela, na data base original.

8.4 Eventual solicitaÇão de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada
consoante os pressupostos da Teoria da lmprevisáo, nos termos como dispõe o artigo 65,
inciso ll, alínea "d" da Lei no 8.666/93.

8.5 O preço ajustado poderá sofrer coneção desde que reste comprovada a ocorrência
de quaisquerdas hipóteses previstas na alínea "d", do inciso ll, do art. 65, da Lei no 8.666/93.
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SECRETAzuA MUNICTPAL DE
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9. í . Salvo ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior, devidamente com
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos

legais implicarão, segundo a gravidade da Íalta, na aplicação das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada

de lances, apresentar proposta final em desconíormidade com as especiÍicações e preços

registrados, não comparecer para assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota

de empenho, dentro do prazo estâbelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigaçâo assumida, sujeitando-a as penalidades legal
estabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-Pl, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora as seguintes sanções:

9.3.1 Advertência

9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de '10% (dez por

cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataí com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade quê.aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-
Pl, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no subitem anterior.

9.5. As multas a que se referem os subitens anteriores sêrão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções previstas neste tóprco.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos lermos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas respectivas alterações.
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SECRETARIA MUNICIPAL
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9.8. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possÍvel e indep
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas

.-lr,l\',1,.1)

PInnCuRUCA
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CONTRATADA ou, se íor o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o

contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicação escrita à empresa e publicaç{o no Órgão de lmprensa Oficial (excluÍdas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,

será descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se referê o inciso XIV do art.4" da Lei 10.520/02, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais.

10.1 Fica designado o servidor Cleyton Silva do Amaral, portador do CPF de n" 035.240.614-
35 como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execuçâo do fornêcimento.

1í.1 A InexecuÇão total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades

específicas, a sua rescisáo com as consequências contratuais e legais.

11.2. Constituem motivo de rescisãõ, os elencados nos artigos 77 e78 da Lei Federal
8.666/93, com redação alualizada pela Lei 8.883/94.

í1.3. A rescisão do contrato se dará na foima estipulada e prevista em lei (art.79, e

seguintes, da Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e
prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou
indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas
expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização
pelos danos ou prejuízos causados.
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SECRETARIA MUNICIPAL D
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13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico No OO27l2

Administrativo n" 001.000634012022 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se

aqui estivessem transcritos.

14.1 Fica eleito o Íoro de Piracuruca-Pl, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam

advir da execução do presenle Contrato, que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, renunciando-se a qualqu€r outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

í4.3 E por assim estarem justas e CONÍRATADAS, assinam o presente contrato em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presênça dê duas testemunhas,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 05 de sêtembro de 2022

MANOEL FRANCISCO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

MANOEL FRANCISCO DA SILVA:21776768353 fi::X',*.g];iJl 
tàrpoÍllaNorL FnÁxoeco DAl|rva'r'76768!53

DIARIO OFICIAL DOS Asrinàdo detoíma digitalpor

MuNrcrPros l+âffi,3:!1â1ffi;l["''.'"'
LTDA:07989781 000 1 38 Dâdo,: 2o22.oe.oe r 6:r6:4e -03 00'

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS LTDA
cNPJ 07.989.781/000'l-38

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO NO 113/2022

ReÍerência: l)regào Eletrônico nç 02712022,1)rocesso Administrativ<.r O07.0006340/?O22

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO firn-rado errtre o MUNICÍPIO OE PIRACURUCA-PI
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA - PI, por intermedio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO U ffNlNçAS, corn sede na Rua Rui Barbosa, Centro, C.N.P.J. n'r

06.553.887/0001-21, neste ato represcntaclo pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secrc'tário

Municipal, portador clo CPF na 277.767.683-53, no uso da competência qr.re lhe foi atribuída
regimentalmente e neste ato designado sirnplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a

empresa DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.o 07.989.781.10007-

38, estabelecida na Rua Governador Artur de Vasconcelos n" 173, Ed. Ana Célia, Sala 02,

Teresina-PI, que aprescntou os documentos exigidos por lei, neste ato representado por Valmir
Miranda, brasileiro, portador do CPF 011.1U6.093-87 e RG 81.026.SSP-PI.

OBIETO: Contratação de empresa para a execllção dos serviços especializados para publicaçào
de atos administrativos produzidos pelo municipio de Piracuruca-Pl, para atender as

necessidades do municipio de Piracuruca-Pl, conforme especificações e demais exigências
previstas neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 10.520, de 171O7102 e, Decreto Federal 5450 de 31/05/2005,
Decreto Fecleral 5.504, de 05/08/2005, Decrcto Federal na 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei
Estadual 6.301 de 07101/13. Dec. Estadual na 11.346 de 30/03/0 e Lei Complementar nq 1231201't6,

Subsidiariamer.rte a Lei nq 8.666/93, e clemais normas pertinentes ao objeto do certame.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2022.
FONTE DE RECURSO:

PRO,,ETO/ATIVIDADE

3.3.90.39.00 2011:l 500 0.1.123.0002.2003

VIGÊNCIA: 12 (cloze) meses.

SIGNATÁRIOS: Pelo Município cle Piracuruca-Pl: o Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário
Municipal, portador do CPF n! 717 .767.683-53, CONTRATANTE e, do outro lado a

CONTRATADA empresa DIÁRIO OIjICIAL DOS MUNICIPIOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.!
07.989.78710001-38, c'stabelecida na Rua Governador Artur de Vasconcelos ne 173, Ed. Ana Célia,
Sala 02, Teresina-PI.

Piracuruca - Pl, 05 rle setembro de 2022

I.ONTE DE RECUNSOS PROGRÀMÀ DE TRÀ§ÀLHO

L

Fernr rrda S,Snfro Damasccno
Presidente da C(missão de Licitação
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